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LEI COMPLEMENTAR Nº 06 DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

"Institui nova alíquota de contribuição 
previdenciãria do servidor público municipal 
ocupante cargo efetivo, aposentados e 
pensionistas do município de Uchoa/SP, e dã 
outras providências". 

MARCOS ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO, Prefeito Municipal Interino 
de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° - A alíquota de contribuição de todos os segurados ativos, 
aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
do Município de Uchoa fica majorada para 14% (quatorze por cento). 

Parágrafo único - A alíquota e contribuição dos aposentados e 
pensionistas será de 14,00% sobre o valor que exceder o teto máximo do Regime Geral 
de Previdência Social- RGPS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir do primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação. 

Parágrafo único. Fica mantida, até o prazo de que trata o caput, a 
exigência das alíquotas de contribuição dos segurados ativos, aposentados e pensionistas 
previstas nos incisos I e li do art. 84 da Lei Municipal nº 01, de 04 de maio de 201 O. 

Art.3° - Ficam revogadas todas as disposições em contrário 
especialmente aquelas previstas na Lei Complement Municipal nº 01 /201 O. 

Registre-se, Publique-s unique-se. 
Prefeitura Municipal de Uch , 2,e..,_~bril de 2021. 
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Orgânica Municipal. 

MIRIA~WALHARINI 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 



,. 


